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1.ª SESSÃO
14.ª LEGISLATURA

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (20/01/2022), às oito horas (08h00min), reuniram-se os Vereadores na Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, em sua primeira Sessão da décima quarta Legislatura. Sob a Presidência da Senhora Sonia Aparecida de Campos de Souza, tendo como Primeira Secretária, a Senhora Pricilla Bogo, foi feito a chamada dos Vereadores, constando-se a presença dos Senhores Vereadores: Sonia Aparecida de Campos de Souza, Pricilla Bogo, Rubens Vanderlei de Castro, José Carlos Barbosa, Valdecir Antonio Morschheuser, Wesley Maderson Bortotti e Agnaldo Alves Bueno estando ausentes os Vereadores: Lucas Gabriel da Silva Braga e Norberto Rohling. Havendo quórum Regimental, a Senhora Presidente deu por iniciada a Sessão Extraordinária da Câmara Municipal para que nesta Casa se faça o certo, o justo e o melhor pelo Município e seu povo. Aberta a Sessão, passou-se ao GRANDE EXPEDIENTE que constavam as seguintes proposições: Projeto de Lei nº. 01/2022, de autoria do Poder Executivo com a Súmula: Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 02/2022, de autoria do Poder Executivo com a Súmula: Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 03/2022, de autoria do Poder Executivo com a Súmula: Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 04/2022, de autoria do Poder Executivo com a Súmula: Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 05/2022, de autoria do Poder Executivo com a Súmula: Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 06/2022, de autoria do Poder Executivo com a Súmula: Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências. Projeto de Lei nº. 07/2022, de autoria do Poder Executivo com a Súmula: Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências e Projeto de Lei nº. 08/2022, de autoria do Poder Executivo com a Súmula: Autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2022 e dá outras providências. Foi realizada a leitura do grande expediente e, em seguida, a Vereadora Pricilla Bogo solicitou a Senhora Presidente que colocasse em discussão e votação seu pedido de dispensa dos Pareceres das Comissões Permanentes para que já fosse possível realizar a primeira votação, ante a importância dos referidos Projetos de Leis para o Município de Jardim Alegre. A Senhora Presidente colocou em votação o pedido de dispensa dos Pareceres das Comissões Permanentes, o qual foi aprovado pela unanimidade dos presentes. Ato contínuo, os Projetos de Leis nº 01/2022 ao 08/2022, foram discutidos e submetidos a votação, onde foi constatada a aprovação em primeira votação por unanimidade. Encerrada a votação a presidente convocou os Senhores Vereadores para sessão extraordinária para as 09h00min. do dia 24 de janeiro de 2022 para segunda discussão dos Projetos acima. Em seguida, a Presidente declarou encerrada a presente Sessão, às nove horas e vinte e cinco minutos (09h25min), cuja ata foi redigida por mim, Pricilla Bogo, de acordo com as normas regimentais, assinada pela Presidente e 1ª Secretária. Sala das Sessões Geraldo Gonçalves, da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná.
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